
Auditoria Interna

Oficio n' J"'~/20 13/AUDlNTIDNIT
Brasília, 3j de outubro de 2013,

A Sua Excelência o Senhor
AFONSO FLORENCE
Coordenador da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
Câmara dos Deputados, Ala C, Sala 8, Térreo, Anexo Luis Eduardo Magalhães (Anexo 11)
Brasília - DF - CEP, 70,160-900,

Assunto ot cor n. OS/2013/CMO.

Senhor Coordenador,

\

I. Cumprimentando-o. reporto-me ao Oficio em epígrafe. por meio do qual essa
Comissào. solicitou infonnações quanto ao estágio em que se encontram as providências já
adotadas e/ou razões que impediram a adoção de medidas em cada caso em que o Tribunal de
Contas da União - TCU. identificou indícios de irregularidades graves. com recomendação de
bloqueio da execução flsica. orçamentária e financeira, no âmbito dos trechos mencionados.

2. De modo a subsidiar resposta a V. Exa. encaminho cópia do Memorando n''
3107120131DIR. de 30/10/2013. apresentado pela Diretoria de Infraestrutura Rodoviária.
contendo manifestação da Coordenação-Geral Construção Rodoviária, acerca das questões
inerentes à matéria em comento.

3.
necessário.

Por fim. coloco-me à disposição para qualquer esclarecimento que se fizer

Atenciosamente.

e;t;'((í:DENIR BRITO PEREI RA
Auditor-Chefe

DEPAR TAMEN TO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES.
SAN - Setor de Autarq uias Ncrte • Quadra 3 • Lote A
Edi ficio Núcleo dos Trensportes , Fone (61) 3315-4592
CEP: 70.902·902 - Bras ília/DF · www,dnij ,QQYbr
~.' _roI.~ n·u.__ .AUQJ<><
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ASSESSORIA
DE CONTROLE

EXTERNO

À Auditoria Interna'ON IT

Brasília M DF. 30 de outubro de 201 3,
•

Referencia: (1) Oficio CO , n," 05l20IJ/CMO.

(2) Mem ora ndo n." 135612013/AUDINT/DNIT.
•

Assunto: Ped ido de inrormarõc!'ii sohr e o hra !'ii e sen'iços de engenharia com indícios de
irregularidades grn es const antes do LOA 2014.

I. Trata-se o presente de Oficio oriundo da Com issão Mista de Planos. Orça mentos

Públicos e fiscalização da Câmara dos Deputados. por meio do qual so licita informações qua nto ao

estágio em que se encontram as providências já adotadas elo u razões que imped iram a adoção de

medidas em cada caso em que o Tribunal de Contas da União, identificou indlcios de

irregula ridades graves, com recomendação de bloqu eio da execução fislca, orçamentária e

finance ira. no âmbito dos trechos mencionados.

2. Visando atendimento a demanda, encaminhamos o presente a Coordenação-Geral de

Construção Rodoviária para con hecimento e manifestação. no que couber aque la Setorial . acerca

das ações administrativas adotadas para saneamento das irregularidades apontadas pela Corte de

Contas. com vistas a subsidiar a e laboração de respos ta do DNIT à Comissão Mista de Orça mento

do Congresso Nacio nal.

3. Em resposta a demanda veio o Memorando n." 1908120 13/CGCONT/DIR. de 30 de

outubro de 2013. informando pontualmente cada programa de trabalho referente a cada caso.

conformerequerido no Oficio da Comissão Mista de Orçarriento do Congresso Nacional.

Diante o exposto. encaminho o presente a essa Aud itoria lntcma/Dbll 'l',

encaminhando manifestação da Coordenação-Geral de Construção Rodoviária consubstanciado no

,

memorando em anexo. sem mais para o

Atenciosamente.

ACFJJ)IR/MMI~ 132
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DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRI A
COOROENAÇÃo-GERAL DE CONSTRUCÃO RODOVIÁRIA

Memoraodo nj9t%/20 13/CGCONTÍD IR"

Brasília, 3 0 de outubro de 2013.

..\ Diretoria de Infraestrutura Rodovi ária. '

Assunto: Pedido de informações sobre as obras c serviços de engenharia com indícios de
irregularidades graves consta ntes na LOA 201·1.

Refiro-me ao expediente exarado por essa Diretoria. Memorando fi <> J020 i 20 13/DIR.
acerca do Oficio proferido pela Comissão Mista de Planos, Orçament os Públ icos c Fiscalização da
Câmara dos Deputados. em que requer informações subre O estágio em que, se encontram as
providências já adotadas c 'ou as razões que impediram a adoção das medid as corretivas para os
progrul!1as de trabalhos das obras na BR-163/PA. BR-4 48/RS. BR- 116/RS e BR-153rrO.

Sendo assim. informamos pontualmente cada programa de trabalho.

• BR-163/PA - Programa de Trabalho n", 26.782.2075.1~9().()1I15!2011 - Ceutra tus rr~

52812010 e rl"-S44 '201fl - Os Ministros do TeU acordaram em Sessão do Plenário por alterar
a classi ficação dos indícios de irregularidades dos subitens modificados do Acórdão 1383/2012 .

9.2.3. / . "concreto betuminoso nsínqdo a quente rCBUQ)";
9.2.3.2. transporte dtomaterial betuminoso ("CAP 5017() com polímero". "RR-1C" e
"CM-3 0"J;
9.2.3.4. "dreno.'! subterróneos";
9.2.3.5. "terraplenagem das erosões ", no que se ref ere aos componentes "escavação.
carga e transporte ". "compactação de la/lide" e "regularizaç ão de terreno";
~.2.3.6. "acréscimo de material granular";
9.3. relativamente ao Contrato 54412010. celebrado entre o DN/T e o Consó rcio
CBEJfJ~Coll tern~lJM. confirmar a ocorrência do indicio de irn:g.ultlridade grave
com recomendação de paralisação (IGP) relacionado à alteração da solução de
pavimentação rodoviária ;

Neste diapasão, por determ inação do Órgão de Controle foi efetuado por essa
Autarquia a retenção das mediç ões relativas ao Contraio 38/2009 , celebrado com a sociedade
empresári a Três Irmãos Engenharia LIda.• retenção nas mediç ões do Contraio 52g/20 10 celebrado
eom o Consórcio Agrimat-Cavalca-Lotufo, assim como limitacôcs aos pagamentos dos servi ços

o,~ I l.A ~
I'gn 161 J11S 01000.1
........ d. O'<bt
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DIRETORIA DE INFRAESTRUT1JRA RODOVIÁRIA
COORD ENAÇÃO-GERAL DE CONSTRUÇÃO RODOVIÁRIA

"concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ)" c "transporte de material betuminoso (eA P 50170
com polímero RR~2C c eM-30) no âmbito do Contrato 528/20 10, celebrado com o Consórcio
Agrimat-Cuvnlca-Lotufo c dos serviços de pavimentação no âmbito do COI11rato 544/2010,celebrado
com o Consórcio CBEMI-Contcrn·DM.

Importante frisar que as determinações de retenção ocorrerão até que as medidas
indicadas nos subitcns do ~córd5.o 138312012 sejam efetivamente adotadas.

• RR-t..t8/RS - Programa de Trabalho n". 26.782.2075.IOL7.0043/2013 - Contratos
484/2009-00 ,491/2009-00 e " 92/2009-00 - Confonnc evidenciado no Relatório n". 2/COI/eMü de
2012. após tratativas realizadas junto à Superintendência Regional do DNIT no Estado do Rio Grande
do Sul, essa Coordenação Geral de Construção Rodov(ária elaborou as devidas Revisões de Projeto
em Fase de Obras contemplando todas as observações do Tribunal de Contas da União. que só não
foram implementadas devido ao efeito suspensivo conferido aos Pedidos de Reexame interpostos
pelas empresas executoras junto àquela Corte de Contas.

• RR-116/RS - Proarama de Trabalho n". 26.782.2075.7L04,()04312013- Edital 342/2010
00 - Esclarecemos que os apontamentos que culminaram nos Acórdãos 1596/11, 2.736/11 e
093/2013. Iodos Plen ário, foram atendidos no âmbito da Superintendência Regional do DNIT, para
efetivarem Oinício das obras em agosto de 2012, bem como para sua efetiva continuação, como:

a. 9.3.1 (Acórdão 2.736120 11 ) retenção das parcelas correspondentes à diferença
entre os preços avaliados pelo Tribunal de Contas e pela Autarquia para os
serviços "concreto betuminoso usinadc a quente", "base de brita graduada",
"compactação de aterros a 95%", "ccmpacração de aterros a 100%.
"cnlcivamentc", "hidrossemeadura, escavação carga e transporte de material de
la categoria" c "escavação carga e transporte de material de Y categoria". até a
efetiva comprovação da redução de produtividade alegada pela Autarquia;

b. 9.2.1 (Acórdão 1.596/201'1 ) alterar, nos orçamentos dos nove lotes, para o item
"indenização de jazida". previsto em diversos serviços, em especial no de
"escavação c carga de material de jazida", o custo de referência, sem BD!, para
RS 1,04 (um real c quatro .centavcs) por metro cúbico de material escavado;

c. 9.2.2 (Acórdão 1.596/2011 ) alterar, nos orçamentos dos nove lotes, a composição
do serviço "escavação c carga de material de jazida". de forma que ela preveja
apenas os custos com "escavadeira Hidráulica". "ferramentas" "encarregado de
turma" , "servent~" e "indenização de jazida", observados os parâmetros da
composição contida na peça 131 (fls. 13/14);

d. 9.2.3 (Acórdão 1.59612011 ) substituir, nos orçamentos dos nove lotes. conforme
o caso. as composições dos serviços de "sub-base" e de "base" executados com •
"macadame seco" pelas composições de referência do Departamento Autônomo

5AN - s.,~ d. ""..,'"'~N"" - ao,"," ; - Co-,'~
Eciili<;o NVd<.'O do, TrOrl'POr1M • fone; 161) JJ 15·.I(XXl
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DIRETORIADE INfRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONSTRUÇÃO ~ODOVlÁR1A

de Estradas de Rodagem do Rio Grande do Sul (DacrfRS) para o serviço de
"macadame seco" (peça 150):

c. 9.2.6 (Acórdão 1.596/2011) realizar sondagens a percussão. em conformidade
com a norma de procedimento DNER PRO 381-9, de forma a avaliar o real
volume de solo mole projetado para as obras dos lotes I a 3. e providenciar.
confo rme o Caso, os ajustes dos quantitativos previstos para o serviço de
"escavação. carga e transporte de solos moles", nos orçamemtos respectivos.

• BR-153rro - Programa de Trabalho n", 26.7112.2075.71.92.001 7/2013 - Contra to T I'·
38512011-9()-OO - Esclarecemos que o Contrato Tf-385/2011- 99. ce lebrado entre este Departamento
c o Consórcio EgcsalCMT/Araguaia. nos foi sub-rogado tendo em vista, di versos fatores que
inviabilizaram a continuidade da execução do Convênio que iniciou o empreendimento. "

Sendo ass im, tendo em vista o empreendimento ter sido objeto de auditoria realizad a
pele Trib unal de Contas da União, no qual foram consta tados indícios de sobreprcço, deco rrente de
preços excessivos frente ao mercado, a Diretoria Colegiada des ta Autarquia propôs a paralização do
Contrato TT-38512011·99.

Muito embora essa tenha sido a decisão do órgão colegiado deste Departamento. em
10de outubro de 2012, a Cone de Contas responsável pela auditoria já referenciada neste documento.
publicou o Acórdão n". 28 19/2012, que dctcnn inou ao DNlT adoção de providências com vistas a
anular a Concorrência n", 046/20IOe o Contrato decorrentedela.

Desta forma, apesar desta Autarquia ter partido do princípio da legit imidade dos atos
administnuuvos ao ter o aceitado por sub-rogação, concordando com o Acó rdão do Te U c utili.....ando
do seu poder de discricionariedadc rescindiu unilateralmente o contrato em comento.

Com CSSl1)j considerações, devolvo o presente expediente para providências
pertinentes.

Atenciosamente,

l-\JJ- 9--L~
Eng" Luiz Guilherme Rodrigues de Mello, D.Se.

Coordenador-Geral de Construção Rodoviária/DIR

RECEBIDO NA OIRETOl<lA o,
IN::AA{ SrnUTURA ROOOvtA§lA
'::'~: .ro I / O I J.>

• N Sol :If. ","1iO'Qu

ted. '~ .... doIT"
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CONGRESSO NACIONAl
Comissão Mista de Planos , Orçamentos Públicos e Fisca lização

RELATÓRIO N° 2/COIICMO, DE 2012

entre o DNIT e os cons6rclos Agrimat-eayalca-Lotufo e CBEMI-eontern-OM.
respectivamente:

9.8.4. a continuidade das obru objeto dos contratos 52812010 e~01 0

, Impli cam risco de preju ízo significativo ao Erário, nos valores de R$ 18,3
milhões e RS 13,1 milhões, respectí vamente:

9.9. encaminhar cópia do acórdão, assim como do relatÓfio e voto que o
fundamentam, ao DNIT e aos consórtios e empresacontratados: (gritei)

INFORMAÇÃO DO GESTOR

Oflelo nO 2,362J2DI21DNIT. de 21/1 112012

[···1
23. Nesse sentido. conforme informado por meio do Memorando n·
3238120121D1R, em relação ao Contrato TI-52812010. o Consórcio AGRlMAT
C~VALGALOTUFO aceitou reforçar a garantia contratual chegando esta 80
montante de R$ 18,3 milhões. que é o valor determinado pelo TeU. Do mesmo
forma , o Consórcio CBEMICONTERN·OM também aceitou o reforço da caução
do contrato, a qual atingiu o montante de R$ 13,3 milhões.

24. Imperioso ressaltar que as obras de pavimentação da BR·1631PA são de
suma importância para o escoamento de soja. Existem estudos que demonstram
o potencial de produçao de aproximadamente RS 40 milhões de graos por ano.. .
25. A pare'eaçãc das obras teria um efeito nefasto para a economia da regi:io.
Por meio da análise da chamada "Curvas 5·, é posslvel se deduZir qual o impacto
de uma paralisação no andamento da obra o médio e longo prazo. Tome-se como
exemplo a 'curva S· do contrato CT 544/2010 (Figura- 1). Até maio de 2011. ~
posslvet afirmar que o ritmo de execução da obra estava acima do esperado. o
que é excelente para Administração, pois, quanto mais tempo se leva para
executar uma obra, maiores serão os gastos com reajustes. rrobâlzação.
desmobilização, além de se incorrer no risco dos serviços já executados serem
perdidos, principalmente no caso de paralisações.

[...J
26. Também é possível por meio da Figura 01 notar que, a partir de junho de
2011, como um dos efeitos decorrentes da intensificação da fiscalização do TCU,
com uma ameaça dara de paralisação OU repactueçâc do contrato. ou seja, com
a criação de um ambiente de insegurança jurldica para o empresário. houve um
decréscimo expressivo no volume de execução da obra. A "Curva S· paralela ao
eixo das abscissas mostra uma tendência de se ter uma obra inacabada, .o que
seria representaria um grande prejulzo para a sociedade.

27. É dign o de registro o 1..to de que os contratos 528/2010 • 54412010 se
encontram, atualmente, com 54% e 41-1.. respectivamente, do valor total da
obra executado.

28. Face às medidas informadas pela OIR e considerando o disposto no Ac6rdao
1.38312012-TCU-P1enàrio. considera-se que foram atendidas as determtnações
do TeU e que, portanto, as IGPs devem ser reclassificadas para IGRs.

87/116
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CONGRESSO NACIONAL
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização-

13)

RELATÓRIO N' 2/COI/CMO, DE 2012

26.782.1456.1490.0015 / 2011 • CONSTRUÇÃO DE TRECHO
RODOVIÁRIO· DIVISA MT/PA - SANTARÉM - NA BR-163 • NO ESTADO
DO PARÁ ~ (PAC) Construção de Trech os Rodoviári os no Corredor
Oeste-Nortel BR-163/PA ..Divisa MT/PA - Santarém

26.782.2075.1490.0015/2012· CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO
• DIVISA MT/PA - SANTARÉM - NA BR-163 - NO ESTADO DO PARÁ ·
(PAC) Construção de Trechos Rodoviários no Corredor Oeste-Ncrtet SR·
163/PA· Divisa MT/PA · Santarém

Contrato TT00528/2010 .. Execução de serviços necessários à realização das obras de
implantação e pavimentação e recuperação de erosões na Rodovia BR-163JPA 
Segmento: Inicio (km 0,0) - Fim (km 102,3). (Valor: R$ 212.526.648,58 - Data base :
01/07/2009) •

..Sobrepreço deco rrente de quant itativo inadequado .

Contrato TT·544/2010 .. Execução das Obras de Implantação e Pavimentação da
Rodov ia BR-163/PA. Segmento km 537,04 a 674,56, (Vaior: R$ 150.389.945,52- Data
base: 01/07/2009 )

..Alteração injustificada de quantitativos.

. INFORMAÇÃO DO TCU:

As informações constantes do Acórdão nQ 2.928/20 12-TCU-Plenário e
respectivo Relatório de Fiscalização - Sintético - TC 011.669/2012-8. relativamente
as obras de construção de trechos rodoviários no Corredor Oeste-Norte I BR-163/PA ,
na Divisa MTlPA - Santa rém e estão consubstanciadas no Acórdão nQ 1.383/2012
TCU!P, nos seguintes termos:

ACÓRDÃO W1 .38312012 - Te U - Plenário

[...J
9.2. relativamente ao Contrato 52812010, celebrado entre o DNIT e o Consórcio
Agrimat-Cavalca -Lotufo:

[...)
9.2.3. confirmar a ocorrência dos indicios de irregularidades graves com
recomendação de' paralisação (IGP) decorrentes do sobrepreço nos serviços a
seguir indicados :

I..·)
9.6. encam inhar cópia do acórdão. assim como do relatório e voto que o
fundamentam, à Comissão Mi,sta de Planos, Orçamentos Públicos e Flscelizeção
do Congresso Nacional, para os fins previstos no art. 96, §§ 20 e 3a, da Lei
12.465/2012, intormando-a Que: .

I...)
9.6.3. persistem as irregularidades graves com reco mendação de
paralisação (IGP) relacionadas aos con tratos 52812010 e 544/2010. celebrados

661116



CONGRESSO NACIONAL
Comiss ão MIsta de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

RELATÓRIO N' 2/COUCMO, DE 2012

PROPOSTA DO COI

Traia-se de auditoria nas obras de construção de trechos rodoviários no
corredor Oeste-Norte. na BR-163/PA, com 789 quilômetros de exte nsão, divididos em
10 lotes.

O relatório de üscatlzação ora sob análise cuidou dos Lotes 1. 4 e 9 da rodovia.
cujas obras foram contratadas ao Consórcio Açrlmat-Cavalca-Lotufo. Contrato
52812010. à Três Irmãos Engeoharia Uda.• Contrato 3812009. e ao Consórcio CBEMI
Contem-DM. Contrato 54412010, respectivamente.

Segundo informa a Corte de Contas no item 9.8.1 do Acórdão nO 1.38312012
TCUlPlenário. não subsistem irregularidades graves com recomendação de
paralisação (IGP) no Contrato 3812009. celebrado entre o DNIT e a Três lrmâos
Engenharia Ltda.

Em relação ao Contrato 528/2010 (Lote 1) o Relatório e Voto que
fundamentam o Acórdão sob exame indicam a ocorrência de sobrepreço em diversos
serviços e insumos.

No item "concreto betuminoso usinado a .quente (CBUar. por exemplo, o
sobrepreço está associado ao fomecimento de brita, que pode ser adquirida junto à
pedreira comercial (brita comercial) ou extra lda , pela construtora, de jazida localizada
nas imediações da obra (brita produzida ou extralda).

Sustentam o ONlT e o consórcio construtor que a brita utilizada nas obras tem
origem comercial. Tal fato. contudo. não restou comprovado pela âscaüzação. pelo
contrário, as evidê ncias encontradas revelam que.o insumo é produzido pelo próprio
consó rcio. Neste caso, o dano, potencial ao Erário apontado pelo Te U é da ordem de
R$ 6, 1 milhões, uma vez que O custo do metro cúbico da brita comercial é de R$
65,00 enquanto que o brita produzida é de R$ 25,89.

O relatório de auditoria ídentitlca. ainda, irregularidades na proposta de revisão
do projeto em fase de obras, consistentes na alteração injustificada de quantitativos
dos serviços "correção de erosões' e 'terraplenaqem". A alteração do projeto tem
custo estimado de RS 41,7 milhões.

Segundo consta do Voto do Relator (Acórdão n' 1.38312012 - Plenário), as
irregularidades apontadas no Contrato nO 528/2010 apresentam dano potencial ao
Erário de R$ 18.3 milhões, importânc ia que corresponde a 8,9% do valor contratado ,

Em relação ao Contraio 54412010 (Lote 9), a unidade técnica apontou a
ocorrê ncia de irregu laridades na aneração da SOlUça0 de pavimentação rodoviária .
objeto de tenno aditivo que aumentou em 45% o custo do serviço.

O projeto licitado previa a utillzaçâc de solos locais • ·estabilizado
granulometricamente- e "selecionado" - para a construção da base e da sub-base e o
reforço do subtetto. A alteração do projeto, promovida após o inicio das obras,
subst itui o material originalmente previsto para a construção dessas camadas por
pedras bntadas > "brita qraduada", 'bica corrid a e rachão. A mod iüca ção aumenta o
custo dos serviços em R$ 13,1 milhões, '
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CONGRESSO NACIONAL
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fisca lização

RELATÓRIO N° 21COUCMO. DE 2012

As AlegaçOes do DNIT de que a modflcaçãc teria proporcionado melhorias
técnicas e ambientais ao Projeto. além de decorrerem da indisponibilidade do materia l
indicado no projeto licitado, não foram acolhidas pela Corte de Contas.

Instada a se manifes tar acerca da alegada indisponibiliçJade do material de
jazida, a Coordenação de Projetos de Infraestrutura do DNll. após visita de campo
com vistas 8 quantificar os volumes de solo ainda disponlveis na região. concluiu que
o material disponfvel era suficiente para a execução da obra.'

Também não se comprovaram 05 alegados benefícios ambientais da
substltulçâo de mate riais porque a recuperação das áreas em que se localizam as
jaztda s de solo encontrava-se prevista no projeto licitado. Consultada, a
Coordenação-geral de Meio Ambiento do DNIT esclareceu, na época própria. Que"os
quantitativos do item proteção ambientar eram suficientes para a recuoeraçác das
jazidas. Dessa forma, a observância dos termos do projeto origina l conduziria a
recuperação das áreas degradadas, de forma a anular o impacto negativo da
exploração das jazidas de solo.

Com isso, conduiu o TCU. que as justifteativas do DNIT e do consórcio
contratado não se prestaram, pois. a demonstrar a necessidade de alteração da
solução construtiva dos serviços para todo o Lote 9 pelo que deve a autarquia limitar
o uso da SOlUça0 construtiva mais onerosa as parcelas dos serviços que não podem
ser executados na forma originalmente prevista.

A materialidade do dano potencial de RS 13,1 milhões ao Erário. que
corresponde a 8,7% do valor contratado, a onerosidade excessiva da SOlUça0

construtiva censurada, que aumenta os preços dos serviços modificados em 45%, e a
grave víotação a prínclpíos da legalidade e da moralidade administrativa. justificam a
classificação dos indicias como IGP, nos termos assentados pelo TCU.

Diante das irregularidades graves relatadas . com claro potencial de causar
danos ao Erário, seria pertinente decisão deste Comitê no sentido de propor o
bloqueio da execução üstca. financeira e orçamentária dos contratos sob analise.
Entretanto, a nova informação trazida pelo titular do Dnit no sentido de que os
consórcios contratados aceitaram reforçar a garantia contratual, nos valores
estabelecidos pelo TCU (Acôrdão nO 1.383/2012-TCU/P - RS 18.3 milhões (TI
52B120 10) e R$ 13,3 milh ões (TT-54412010), modificam o Quadro fático existente. Em
consequência•. em face da mítigaçao dos riscos ao Erário. das providências já
adotadas pelo gestor e da importância socioeconOmica das obras da BR-163 para a
reqiâo, este Comitê propõe a não indus30 do Contrato TT-52812010 (IGP) e do
Contrato TT·54412010 no anexo VI do PLOA 2013. com fundamento nos arts. 93, §
1°, IV, combinado com o 94 da Lei nO 12.708, de 2012 (LDO 2013).

14) 26.782.1462.10L7.0043 I 2011 • CONSTRUÇÃO DE TRECHO
RODOVIÁRIO · PORTO ALEGRE - ESTEIO · SAPUCAJA • NA BR448 • NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL · (PAC ) BR-448/RS - Implanta ção o
Pavimentação
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Contrato 48412009-00 Execução das obras de . implantação e pavimentação na
rodovia BR-448/RS , lote 01, trecho : entr. BR·116 /RS · RS-118 (Sapucaia do Sul)
entro BR-290/RS (Porto Alegre) , segmento km 0,00 - km 9,14. extensão 9,14 km,
referenle ao edilaI1 97/2009-00, (Valor: 199.505.994,68 - Data base : Q1/09/2008)

• Superfaturamento decorrente de quantitativo inadequado.

- Superfaturamento decorrente de itens pagos em duplicidade.

- Superfaturamento decorrente de preços excessivos frente ao mercado.

- Superiaturamento decorrente de reajustamento irregular.

Contrato 491 /2009·00 Execução das obras de lrnplantação e pevlmentaçãc na
rodov ia BR-448/RS, lote 02, trecho: entro BR-116/RS - RS-118 (Sapucaia do Sul)
entro BR-290/RS (Porto Alegre), segmento km 9,14 • km 14,44, extensão 5.30 krn,
referente ao edital 19712009-00 (Valor. 175.806.600,00 • Data base: 01l09f2008)

- Supertaturamento decorrente de itens pagos em duplicidade.

• Superlaturamento decorrente de reajustamento irregular.

- Superlaturamento decorrente de quantitativo inadequado.

- Superfaturamento decorrente de preços excessivos frente ao mercado.

Contrato 49212009-00 Execução das obras de implantação e pavimentação na
rodovia BR-448/RS, lote 03, trecho: entro BR-116/RS - RS-118 (Sapucaia do Sul) •
entroBR-290fRS (Porto Alegre), segmento km 14,44 - km 22,34. extensão 7,90 km,
referente ao edila1197/2009-o0, (Valor. 448.720.344.75 - Data base: 01/0912008)

,
• Superfaturamento decorre nte de itens pagos em duplicidade.008.945/2011-0IG-P

- Superfaturamento decorre nte de preços excéss ivos frente ao mercado.

- Superfaturamento decorrente de reajustamento irregular.
o •

- Superfaturamento decorrente de quantitativo inadequado.

INFORMAÇÃO DO TCU :

As informações constantes do Acórdão na 2.928/2012 ·TCU-Plenário e
respectivo Relatório de Fiscalização - Slntético > Te 009 .388/2012-5, relativamente
as BR-448/RS - Implantação e Pavimentação estão consubstanciadas no Acórdão
2.87212012-TCU-Plenário nos seguintes termos :

Voto do MinIstro

No Relatório de Fiscalização foram apontados seis achados de auditoria, em
-decorrência de irregularidades graves identificadas nos Contratos 484/2009,
491/2009 e 49212009. Ouatro deles foram classificados como IG·P (indIcio de
irregularidade grave com recomendação de paralisação): superlaturamento
decorrente de quantitativo inadequado; superlaturamento decorrente de preços
excessivos frente ao mercado; superfaturamento decorrente de reajustamento
irregular; e superfaluramentodecorrente de itens pagos em duplicidade.
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As manifestações do Dnit. dos consórcios e as razoes de justificativa dos
membros da comissão responsável pela eprovaçâc do proieto básico. do fiscal
dos contratos e do superintendente regional do Dnit no Rio Grande do Sul foram
capazes de desconstituir parte do sobrepreçolsuperfatu ramento apurado. Alguns
argumentos repetem os já constantes do processo. Mesmo assim a reanáüse das
questões postas frente às novas informações coligidas fez com que os valores
inicialmente apurados fos sem alterados. para menor .

A Unidade ~ecnca, na primeira aná lise. ao acolher parte das manrtestações dos
gestores. do Dntt e dos consOrcios responsáveis pela execução das obras dos
três lotas . reduziu o valor do sobrepreçol'Superfaturamento de R$ 115,9 milhões
para R$ 92,2 milhões e manteve a ciessírceçãc dos achados como irregularidade
grave com recomendação de paralisação (IG· P).

Ao apreciar os elementos adicionais de defesa, a SecobI2 demonstra que parte
significativa dos argumentos pretende apenas rediscutir questões postas, sobre
as quais já houve juizo de mérito, Apenas em relação aos itens "coocretc fã 35
MPa~ e "concreto fck 40 MPa- os argumentos foram acolhidos, em parte.

(...J ,
Permanecem, assim, as irregularidades nos contraias dos três lotes de execução
das obras da BR-448IRS. correspondentes ao sobrepreçotsuperfaturamenlo de
RS 91.129.974,15 (ref.: seV2(08) que, conforme disposto no art. 91, §1". IV. da
LeI 12.465, de 12 de agosto de 2011 • LOO 2012. dassiftcam.se como
irregularidades graves com recomendação de paralisação (tGP).

Em razão da materialidade dos valores apurados, entendo necessário. além da
manutenção do indicativo de tG·p para os conlratos supracitados , a adoção de
medidas já neste momento processual, que tragam efetividade é auditoria da Teu
nas obras de implantação da BR-4481RS .

Consderanoc as manifestaçOes das partes e a rejeição da maioria das
justifICativas. torna-se imperioso expedir determinação para a correção dos preços
unitários e das quantidades de serviços questionadas.

A determinação não busca corrigir simplesmente os preços unitários dos
contraias em razão da extrapclaçâc de limites legais, mas adequar o orçamento
do projeto aos serviços que estão sendo efetivamente realizados pelos consórcios
con tratados.

(...)
A execução de alguns serviços peJos consôrclos contra tados se diferencia. de.
maneira significativa, do modo pelo qual foram concebidas as respect ivas
composições de custos unitários , Nesse caso, a mudança significativa na
metodologia de execução do serviço implicaria , na realidade. na execução de
serviço diferente do contratado. Essa diferença deve ser retra tada na composição
de custo do serviço.

Além disso, foram detectadas outras incons istências. ·como o fato de a
produtividade da composição de cuS10 de alguns serviços se mostrar contradit6r1a
em relação à própria memória de cálculo do projeto.

Observei, ainda. superestimativa de quantidades de serviços no orçamento da
obra. implicando sobeepreçc nos contratos ana lisados. O argumento, por diversas

91/116



•

CONGRESSO NACiONAL
Comissão Mista de Planos, Orçamento s Públicos e Fiscalização

RELATÓRIO N' 2/COVCMO, DE 2012

vezes trazido pelas partes, de que s6 seriam medidos os serviços efetivamente
executados, não pode ter o condão de proteger ou abrandarorçamentos inflados '
nas obras públicas, que possibilitem a extrapclaçâc do limite dos termos aditivos
exigido pela l e i 8.66611993. nem ser condizente com projetos falhos e que
demandam a necessidade de diversas readeqveções durante a obra .

Todas essas inconsistências são resultado de falhas no orçamento do projeto
bésfcc (considerado na ncnação) e ocasionaram as irregularidades suscitadas no
presente processo. Portanto. faz-se necessána uma reaoequaçãorcorreçãc do
projeto contratado, de modo a que o preço unitário pago pela Administração
retrate o processo construtivo empregado na execução dos serviços questionados
e as quantidades contratadas reflitam as estritamente necessárias para a
realização da obra.

(...j

Para os Contratos 48412009 e 491f2009, revelou-se materialmente relevante o
sobrepreço em razão de inconsistências nas distâncias praticadas no transporte
de material de jazida necessário para a execução dos aterros . Como o preço
unitário do serviço está atrelado à distância média de transporte (DMT) praticada,
a diminui ção da DMT em relação ao projeto contratado requer à redução da
remuneração recebida pela contratada. Essa redução também é devida em
virtude da utilização de equipe de escavação e carga diferente da contratada. o
que foi reconhecido pelo próprio Dnit.

(...]
Para o Contrato 49212009, ressalta-se o sobrepreço decorrente dos serviços de
fornecimento, preparo, e colocação nas fOrmas do aço CA-SO. Em razão da
grande quantidade de obras de arte especiais, esse serviço é responsável por
26% do custo total da obra.,
Além disso. as obras de arte especiais representam cerca de 72% do valor lotai
contratado. Por isso. era de se esperar que o orçamento do projeto refletisse
técnicas construtivas modernas, necessárias à implantação de todas essas obras
de arte especiais, como a previsão de corte e dobra de aço industrializados, a
utilização de fôrmas metálicas, a previs ão de fabricação de concreto por meio de
centrais dosadoras e metureooree. práticas amplamente adotadas no mercado da
construção pesada. e, inclusive, foram as àltemalivas escolhidas pelo consórcio
executordo referido contrato. .

Em slntese, subsistem os indicias de irregularidades çraves que se enquadram
no dispo sto no Inciso IV do. § 10 do art. 91 da Lei 12.465/2011 (l DO/2012),
apontados nos contratos 484/2009, 49112009 e 49212009, [...l
(.•.j

Em 23f10/2012, com o processo pautado para a sessão plenária desta data,
24/1012012. os consórcios SultepaIToniollo Busnel1o, Construcap/Ferreira Guedes
e Queiroz GalvaolOAS/Brasllia Gualba apresenta ram memoriais em que,
novamente, buscam desconstituir os valores do sobrepreço apurado no presente
processo (peças 173, 174 e 175).

A argumentação dos consórcios firma-se no sentido de que os elementos
adicionais apresentados em maio do corrente a'ho, na primeira oportunidade em
que este processo foi pautado. 21512012, não teriam sido examinados, em sua
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totalidade. pela Unidade Técnica a, ainda , que em recentes julgados o Tribunal
teria divergido de proposições das unidades instrutivas. afastando débitos
orig inalmente apurados.

Na verdade. a Unidade Técnica reexaminou o processo à vista dos elementos
adiciona is colig idos aos autos , que não foram suficientes para alterar a percepção
inicial de signiftcativo sobrepreço, registrada no relatório de -auditoria e submetida
ao contraditório e que nesta oportunidade está concluso para a primeira
apreciação por este Colegiado.

(...)
Acórdão 2.87212012-TCU-P1enàrio

9.3. comunicar á Comissão Mista de Planos. Orçamentos Publicos e Fiscalização
do Congresso Nacional que subsistem os indlcios de irregularidades graves que
se enquadram no disposto no indso IV do § 1c do art. 91 da Lei 12.4651201 1
(lDOI2C12), apontados nos contratos 4.8412009, 491/2009 e 49212009, relativos
aos serviços de "fornecimen to, preparo e colocação fOrmas aço CA-SO-, "concreto
fel<. 35 MPa", "concreto fel<. 40 MPa", 'escavação. carga e transporte de material
de jazida", "aqulsiçâc de cimento estélucc da petróleo CAP SOfTO", "concreto
betuminoso usinado a quente - CBUO" (apenas Contrato n." 49112009).
"movimentação e lançamento de vigas pré-fabricadas com trel iça autopropelida"
(apenas Contrato n.o 49212009), "montagem de peças pré-fabricadas" (apenas
Contrato n" 49212009), -fOrma de placa compensada plastifICada", "estacas pré
mofdadas" e "Mobllizaçao e Desrrobülzaçãc" da obra da obra BR-4481RS 
Implantação e Pavimentação, com potencial dano ao erário de R$ 91.129.974.15
(ref.: set'2008), e que seu saneamento ,depende da adoção. pelo Dnit, das
medidas elencadas no item 9.1 deste acó rdão:

INFORMAÇÃO DO GESTOR

Oficio nO 2.36212012JDNIT, de 21 /1112012

[...)
38. Em que pese o DNIT discordar tecnicamente do TCU, conforme indica a
CGCONTlDIR, foi determinado à Superintendência Regional do DNIT no Estado
do Rio Grande do Sul para que, junta'mente com a empresa gerenciadora. realize
os estudos necessários para a apresentação de planilha contratual atualizada
contemplando as observações feitas pelo TCU. Também a CGCONTIOIR
compromete-se a, de posse desses estudos , elaborar Revisão de Projeto em
Fase de Obras que contemple todos os itens identificados como irregulares. com
a proposta de repacmaçãc contratual.

39. Novamente se faz pertinente trazer à discussão a quest ão do risco de dano à
.socledade, decorrente da paralisação de uma obra do vulto da BR-448/RS (Figura
02). O Lote 3, por exemplo, é composto basicamente por obras-de-arte especiais
em concreto pré-rnoldado (Figuras 03 e 04). Assim, uma eventual paralisação,
necessariamente resultaria em perda de material. Sabe-se também que a BR·
446!RS será determinante na diminuição dos 'congestionamentos existentes
atualmente na BR~1161RS.

[...)
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40 . (...I: Percebe-se que o ritmo da obra pode ser considerado bastante
satisfatóri o , pois o valor realizado tende a seguir o disposto na Revisão de Projeto
e a tangente da curva do valor realizado aproxima-se daquela do valor previsto
inicialmente. Conclui-se. portanto, que uma eventual paralisação do
empreend imento seria bastante danosa à sociedade, devido ao prolongamento do
cronogra ma, bem como financeiramente , pois a'ém de se ter aumento no preço
da obra por conta de reajustamentos, se teria o risco da deterioração do que foi
executad o.

(...J
•42. Resta demonstrado que a análise da ' c erva S~ anteriormente ex.posta pode
auxiliar na -decisão quanto ao bloqueio ou não de recursos para as obras da
BR448JRS. Ao se confrontar os elementos elencados na análise de valor
agregado e os incisos do art . 92. está claro que não se deve bloquear a execução
flsica , orçamentária e financeira dos contratos da BR448JRS. Há também de se
considerar que uma eventual paralisação das obras provavelmente levaria à
rescisão dos contratos firmados e á reatizaçãc de novo processo licitat6rio. Tal
processo poderá fazer com Que o empreendimento, ao final. resulte em um
prejuízo ao erário maior que aquele potencial apontado pelo Tribunal de Contas
da União . .

43. Diante das ponderações realizadas, e mesmo Que as repactuações ainda não
tenham sido feitas, entende esta Assessoria que o compromísso assumido pela
área é suficiente para que a obra não figure no Anexo VI da tOA 2013. Ao
mesmo tempo, faz-se necessário a devida supervisão das providências que estão
sendo pela CGCONTJDIR.

PROPOSTA DO COI:

As .obras de implantação e pavime ntação da BR-448-RS têm inicio no
entroncamento entre as rodovias BR·116 e RS~118 (Sapucaia do Sul) e terminam no
acesso à BR-290 (Porto Alegre), com extensão de 2'2,34 km, dividida em três lotes,
com valor total contratado da ordem de R$ 824 milhões. Posteriormente, por meio de
aditivo. o valor foi alterado para R$ 918 milhões (setl200B).

Segundo con signado pelo TCU (Te 009.38812012-5), o valor elevado se deve,
em parte, ao fato de a obra ser executada em região cujo solo e de baixa capacidade
de suporte, demandando a execução de serviços que deem estabilidade aos aterros
como substituição de solos moles e execução de colchões drenantes, entre outros.
Além disso, quase todo o segmento ' é executado em aterro com o material de
empréstimo obtido em jazidas cuja distâncla média de transporte chega a 20 km.

Outro fator Que afetou o custo da 'obra é a execução de 2,6 km de trecho em
elevado, além de outras obras de arte especiais previstas em projeto, como a
execução de uma ponte estalada sobre o rio Gravataf. .

Em resumo, destacou a Corte de Contas. trata-se de empreendimento de
elevada impcrtâncla socroeccnômrca. pois a construção da 'rodovia BR-448/RS tem
como o?jetivo ofere cer alternativa de tráfego para o segmento da BR-116/RS, entre
Sapucata do Sul e Porto Alegre, com volume médio diário de tráfego de 120 mil
veiculas. Segundo Informações do Dnit. no segmento da BR~116 entre os municipios
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de Novo Hamburgo, Sapucaia do Sul e Porto Alegre, circula o escoamento produtivo
de aproximadamente 80% do PIB do Rio Grande do Sul. O empreendimento deverá
aumentar a fluidez do tráfego de longo percurso com destino de norte ao sul do pais e
fomentar o crescimento econômico da regiao.

O Dnit, por sua vez, enfatizou Que "Em que pese [...] discordar tecnicamente do
TeU, está adotando as providências, juntamente com a empresa gerenciadora, para
realizar os estudos necessários à apresentação de planilha contratual atualizada
"contemplando as observações feilas pelo TeU· e comprometendo-se a elaborar
Revisão de Projeto em Fase de Obras "que contemple todos os itens identificados
como irregulares. com a proposta de repacteação contratual".

A par de também destacar a importância scctceccnõnice da obra, o Dnit
assinalou que uma "eventual paralisação seria bastante danosa à sociedade, devido
ao prolongamento do cronograma, bem como financeiramente, pois além de se ter
aumento no preço da obra por conta de reajustamentos, se teria o risco da
deterioração do que foi executado-o

Na Audiência Pública, de 27 de novembro de 2012, a Assessoria de Controle
Interno do DNIT e seu Diretor de ConstruçOes Rodoviárias trouxeram as seguintes
informações sobre os custos da eventual paralisação da obra :

-·Percentual executado: 62%;

-tnvesümento total estimado: RS 854.339.320.81. A 2- Secretaria de
Fiscalização de Obras indica existência de sobrepreço de R$ 92,2 milhões
(nos três lotes). Valor passlvel de discussão.

·Agenda 2020 : "A perda diária pela falta da BR-448IRS é de R$ 2,6
milhões. chegando a R$ 624 milhoes por ano";

"Riscos sociais, ambientais e á segurança dos usuá rios : aumento no
número de mortes no trânsito ;

-custo da deterioração ou perda das parcelas executadas, Principalmente as
etapas de terraplangem e compactação que montam a R$ 180 milhões e já estão
completamente conclu ldas."

Em resumo, conclu iu o Onrt, com base no art . 92 da lei 12.64512011 (l OO
2012), que -está claro que não se deve bloquear a execução fisica, orçamentária e
financeira dos contratos da BR-448/RS, pois esta possivelmente levaria à rescisão
dos contratos firmados e à realização de novo processo Íicitatório . o que resultaria em
prejulzo maior ao Erário que aquele potencial apontado pelo TCU:

Diante da importância desta obra e da gravidade dos indicias de
irregularidades apontados pela Corte de Contas , esta Comissão aprovou, na 16'
Reunião Ordinária do dia 20/11/2012, o Requerimento nO 06, de 2012·CMO , de
autortadc Deputado Mauro Lopes, Coordenador do COI, para autorizar diligência de
membros desta Comissão e de outras autoridades convidadas (Ministro do TeU,
Walton Alencar Rodrigues e Ministro dos Transportes, Paulo Sérgio Passos) ao local
das obras da BR-148/RS, na região metropolitana de Porto Alegre (RS).
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A visita ocorreu no dia 26/11/2012 e contou com a participação do Deputado
Paulo Pimenta, Presidente desta eMO, Deputado Mauro Lopes, Coordenador do COI
e do Deputado Ronaldo Zulke. além de-representantes do Dnit, do TeU e consultores
desta Casa e do Senado Federal.

Entende este Colegiado que i! visita in loco foi bastante esclarecedora e
fundamental para demonstrar à comitiva a real extensão e possfvels causas dos
indIcias de irregularidades aponta das pelo TeU (supertaturamento). A comitiva
percorreu todo o canteiro de obras e verificou as reais dificuldades técnicas de
execução, as soluções para os problemas de engentfaria enfrentados, pois a rodovia
está sendo construlda em região alagada e também os prob lemas sociais uma vez
que a execução da obra depende, em alguns trechos, da remoção de população em
risco social para assentamentos organizados pela prefeitura.

Feitas essas considerações. e diante das informações prestadas pelo gestor
de que está tomando providências, juntamente com a empresa gere nciadora, para
realiza r os estudos necessários para a apresentação de planilha contratual atualizada
contemplando as observações feitas pelo TCU e ponderando, sobretudo. a
importância socioeconOmica do emp reendimento e os riscos de perdas de materiais e
de deterioração de serviços já executados, conforme assinalado pela área técnica do
Dnit, propõe este Colegiado, com base no art. 94 da Lei nO12.708. de 20 12 (LDO
2013). a não inclusão dos Contralos 484/2009-00. 491/2009-00 e 49212009-00 no
Anexo VI do PLOA 2013, sem preju lzo de voltar a examinar a matéria diante de
novas informações que vierem a ser prestadas pela Co rte de Contas e mantendo a
continuidade dos trabalhos de fisca lização, em cumprimento ao § 3° do art. 97 da Lei
n' 12.708 . de 2012 (LDO 2013).

15) 26.782.1462.7L04.0043/2010. ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO
• PORTO A LEGRE · PELOTAS· NA BR·116 • NO ESTAOO DO RIO
GRANDE 0 0 SUL· NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL· (PAC) BR·
116/RS melhoria do capacidade Incluindo duplicação

Ed ital 34~2010-o0 Execução das Obras de Melhorias de Capacidade. incluindo
Duplicação na Rodovia BR-116IRS , Trecho: Div. SC/RS (Rio Pelotas) • Jaguarão
(Front. BrasiUUrugual) - subdivididos em 09 lotes. (Valor: 968.757.557,16 · Data base:
30/07/2010)

- Projeto básico defi ciente ou desatualizado.

- Projeto básico/executivo sub ou supe rdimensionado.

- Sobrepreço decorrente de preços excessivos frente ao mercado.

INFORMAÇÃO 00 TCU:

As informações constantes do Acórdão n" 2.92B/2012-TCU-Plenário e
respectivo Relatório de Fiscalização - Sintético - TC 001.715/2012·7, relat ivamente
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às obras de melhoria de capacidade incluindo duplicação da BR-116/RS estão
consubstanciadas nos Acórdãos 1.59612011,2.7361201.1 .96612012 - TeU-Planario.

Voto do Retetcr - Ac órdAo 96612012 • TCU.plenãrlo

[.. )

No monitoramento. a equipe de auditoria venâcou a ocorrê ncia de grave achado
de auditoria. com recomendação de paraüsação (IG-P). consistente no
d éscumpnmentõ das condições, especialmente determinadas por esta Corte de
Contas. exarada nos Acórdãos 159612011 e 2736/2011 , para a continuidade do
procedimento: situação que, conforme" item 9.3 do Ac6rdAo 159612011 , enseja a
anulação do proced imento Iicitatórlo .

Por meio dOs referidos acórdãos . no âmbito do Te 030.105/2010-2. o Tribunal
condicionou a continuidade do Edital 342/2010-00 ao atendimento prévio de
determinações que rncditcam compos ições e preços de serviços previstos nos
orçamentos dos 9 (nove) lotes em licitação.,

•

[...)
No entanto, em -n /112012,o Dnlt prosseguiu o certame, com o julgamento das
propostas de preços, sem o cumprimento das condiçOes impostas. A classificação
dos proponentes ocorreu sem o avâl de todos os licitantes habilitados e sem o
ajuste nos orçamentos de referência , nem nos orçamentos das empresas
habilitadas, contrariamente às determinações prolatadas nos referidos acórdãos .

Tal situação apontaria para anulação da Concorrência Pública 34212010-00,
diante do descumprimento do disposto no item 9.3 do Acórdtlo 159612011. Diante

.deeees fatos , adote i medida cautelar suspenden do a continuidade do certame ,
bem como determ inei a oitiva do Dnit e a audiência do Presidente da Comissão
de licitação.

As manifestaçOes solicitadas foram devidamente analisadas pela unidade técnica
que , ao fim, propugnaram pela anulação do certame e pela aplicação de multa ao
gest or. O exame das novas informações. írazdas pelo Dnit, porém . revela mais
adequado outro encam inhamento.

Os novos elementos apresentados pela autarqu ía evidenciam que a decisão de
aplica r os ajustes determinados pelo Tribunal , após a homologação dos
resultados e anteriormente à assinatura e lavratura dos contratos, não decorreu
de mera irresignaçao contra a decisão do TCU. mas foi baseada em forte s
indicias de que seria essa a melhor maneira de alcançar os objetivos pretendidos
na deliberação desta Corte .

A implementação das mocIificaçOes determinadas pelo Teu não é tarefa trivial,
basta ver os três volumes e as centenas de páginas juntadas pelo Dnit. Assim,
afigurava·se razoável a conduta adotada. de testar a aplicação das modificações
alvitradas no lote 8. que apresentava a menor diferença entre os valores da
primeira e a segunda colocada, pois este seria supostamente o lote de ma ior
probabilidade de alteração da cíassíâcação. .

Efetivamente. seria indiferente aplicar os ajustes apenas aos licitantes com as
propostas dassificadas em primeiro lugar, ou a todos os licitantes,
indistintamente. caso não houvesse a ' poSSibilidade de mOCllficação da
dassificaçAo das propostas.
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Com isto. afigurava-se razoável que a Comissão de Licitação adotasse a conduta
em exame, uma vez que, aparentemente. não haveria diferença no resultado
alcançado. A boa fé dos gestores é evidente, porque, para defender essas
escolhas , após a concessão da cautelar, o Doi! efetuou todas as alterações
determinadas pelo TeU a, ao perceber que, dos 9 lotes. em 4 haveria mccrcaçac
da ctassitlcação. a Autarquia não hesitou em informar tal resultado ao Tr ibunal e
apresentar todo o estudo efetuado. Posteriormente. com a revisão dos caicnce.
fuj informado de que somente haveria alteração de ctasslâcaçãc em 2 lotes.. .
Ante o exposto, não havendo conduta reprovável por parte do gestor, acolho as
razoes de justificativa do Sr. Rafael Gerard de Almeida Demuelenaere. Em
relação à proposta de nulidade do certame, muito embora a Administraçao
Pública possa dedarar a nulidade dos seus próprios atos, essa medida somente
deve ser tomada quando for a mais consentânea ao Interesse público. Vezes há.
porém. em que a coovanoeçãc do ato atende melhor à admlnlstração e aos
administrados. Não por outra razão que a Lei 9.784/99 admite expressamente a
possibilidade de ccnvalideçêc dos atos administrativos que apresentarem defeitos
sanáveis. "

o caso em exame enquadra-se exatamente nessa hipótese. Basta ver que. dos 9
(nove) lotes licitados. em 7 (sete) o resultado cbudo pela Acmrnlstração é
exatamente o mesmo que seria alcançado caso o Dnit houvesse observado
literalmente a deliberação do TCU.

Em relação a esses lotes, não há razão jurldica para a nulidade do certame. Ao
contrário, se oos atos praticados nãc decorre prejuízo para o interesse público, é
dever da Administração acelté-los ' como válidos. para que possam produzir seus
regulares efeitos, dando-se, em relação a esses lotes, prosseguimento na
licitação.

[...)
A implementação das medidas alvitradas acarreta economia de cerca de R$ 67
milhões de reais. Convalidados os alas praticados em relação aos lotes 1,2,5,6,
7,8 e 9. nos quais não houve alteração do licitante classfflcadc em primeiro lugar,
verifica-se economia de RS 50 milhões.

Quanto aos demais lotes. porém, não vejo como convaltcé-lcs. a menos que os
demais licitantes aceitassem a nova crasslücação.

Assim, em relação aos lotes restantes (3 e 4), caberá ao Dnit escolher o camInho
Que melhor atender ao interesse público, sem descuidar das anteriores
determinações do TeU.

Poderá decidir pela anulação do certame, em relação a esses lotes; poderá lograr
o consentimento dos licitantes para manter a nova classificação; ou poderá,
ainda, no mesmo ato Que convalidar as medidas adotadas nos lotes 1, 2, 5, 6, 7. 8
e 9, revogar os alas praticados após a publicação do edital e repubücá-lo tão
somente em relação aos lotes 3 e 4, já com as modificações determinadas pelo
Tribunal, assegurando. assim. a continuidade do certame.

[...)
ACÓRDÃO N- 966/2012 - Te U - Plenário

[...J
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•

9.2. autorizar o Departamento Naccnal de Infraestrutura de Transportes a dar
continuidade ao certame em relação aos lotes 1. 2. 5. 6, 7. 8 e 9, observadas as
determinações contidas nos Acórdãos 159612011 e 273612011. ambos do
Plem~~o do TeU; .

9.3. determina r ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes que,
em relação aos lotes 3 e 4, adote as medidas necessárias ao cumprimento das
determinaçOes contidas nos Acórdãos 15961201' e 273612011 . ambos do
Plenáriodo TeU;

INFORMAÇÃO DO GESTOR

Oficio nO 2.362120121DNIT. de 21/11/2012

[...)
30. A DIRlCGCONT informou ler tomado as medidas necess árias para sanear os
achados. ou seja, os contratos foram repactuados. tendo anexado Nota Técnica
elaborada pela SR/RS, peça esta integrante do Processo Administrativo nO
50600.00751012010.5. Essa setorial também anexou cópia dos contratos
referentes aos 09 (nove) lotes de obras que compõem o Edital n· 34212010.00

• juntamente com o detalhamento das alterações feitas pelo DNIT. A CGCONT
informa ainda Quealguns serviços serão objeto de correção durante a obra.

31. Por outro lado. em 13/1112012. foi encaminhado o Oficio de Requisição n"01
135312012·TCUISECOB-2. por meio do qual foram apontadas alguma$
irregularidade ainda pendentes de solução nos seguintes itens do Acórdão
1.596/11PL: 9.2.3. 9.2.4. 9.2.6, 9.3. 9.3.1 e 9.3.2.

32. Quanto aos itens 9.3. 9.3.1 e 9.3.2. a Coordenação-Geral de Construção
Rodoviária. instou as empresas contratadas a manifestarem-se acerca da
concordância Quanto ao efetivo cumprimento do disposto naqueles itens. dado
Que se está interferindo em clausulas Que interferem no equillbrio econOmico
finance iro do contrato .

33. Ouanto aos demais itens, o prazo muito curto para análise e tomada de
,. provlcênclas por parte desta Autarquia. lntorma-se Que tão logo se chegue a um

resultado. este será imediatamente informado ao TeU.

34. Ainda com relação à discussão acerca da ulllizaçAo de composições do grupo
"25" em detrimento das do grupo "55" nesta obra. Porém. ressalta-se que o DNIT
seguiu os critérios do Manual de Custos Rodoviários. os Quais, segundo o TCU,
não se adequariam á realidade da obra. Para a SOlUça0 dessa Questão o DNIT
determinará que a empresa supervisara faça a aferição da produtividade dos
serviços .

35. Tendo sido manifestada por parte da área responsável a intenção de se
realizar as correções determinadas pelo TCU. entende-se que o presente
empreendimento não deverá mais figurar entre aqueles constantes do Anexo VI
da LOA 2013 .

PROPOSTA DO COI :

99/116



CONGRESSO NACIONAL
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

RELATÓRIO N' 2/COUCMO, DE 2012

,

Segundo reg istrado no Relatório de fiscalização, a BR-116/RS é uma rodovia
de passagem para movimentações de longo curso entre o centro e o sul do pa is. Sob
o ponto de vista econômico, vlabiliza o Intercâmbio de produtos entre os Estados.
unindo a reg ião metropolitana de Porto Alegre com o pólo industrial catarinense.

A pavlmentaçãc existente apresenta, em-geral. pista simples com 7,00 m. de
largura e, em alguns trechos, acostamentos de larquras - reduzidas ou não
pavimentados. Ao longo de vários anos de existência, muitos segmentos foram
recapeados em razão do desgaste e da deterioração dos pavimentos.

A redução da velocidade média dos veiculas no trecho, provocada pelo
esgotamento da sua capacidade de tráfego , onera consideravelmente os custos de
transporte e constituí fator Inibidor ao desenvolvimento socloeconOmico da região.

Na aud iência publica realizada no dia 27/1112012, nesta Comissão. O
representante do TeU informou que Inspeção realizada no âmbito do Te
003.063/2012-7, realizada no mês de novembrol2012, constatou que o "Dnit corrigiu
duas das quatro irregularidades graves, e com isso os contratos foram assinados pelo
valor total de R$ 868.948.596,37. o que representa uma redução de R$
66.863.681,44 em relação aos valores das propostas apresentadas pelas licitantes."

Acrescentou que "Ainda existem irregu laridades graves pendentes de
correção, mas p valor total do dano potencial ficou reduzido, Dessa forma, a Secob-2
encaminhou os autos ao relator com proposta de reclassificação das irregularidades
ainda pendentes. Também (oi proposta determinação ao Dntt no sentido de corrigir
essas irregularidades e informar ao Tribunal."

Ass im. considerando a Importância socloeconOmica das obras de melhoria de
capacidade incluindo duplicação da BR-1 16/RS e as informações prestadas pelo
gestor no sent ido de que vai realizar as correções indicadas pelo TCU, inclusive já
tendo formalizado repa ctuação contratual da qua l resultou redução de R$
66 .863.681,44 do valor contratado, entende este -corníté que a paralisação das obras

" desse importante empreendimento seria contrária ao interesse público razão pela
Qual. com base no art. 94 da Lei nO 12.708. de 2012 (LDO 2013), propõe a não
inclusão do Edita l 34212010..Q0 no Anexo VI do PLOA 2013, sem preju fzo da
continuidade das ações de flscalizaçâo, de conform idade com o § 3° do art. 97 da Lei
n' 12.708, de 2012 (LOO 2013).

16) 26.782.1457.7L92.0017 1 2011 • CONSTRU ÇÃO DE PONTE • NO
MUNiCípIO DE XAMBIOA • NA BR·153 • NO ESTADO 00 TOCANTINS.
Construção de Ponte sobre o Rio Arag uaia na Rodovia BR-153fTO.
ligando as cidades de Xamb ioáfTO a São Geraldo do AragualalPA

Contrato TI·385/2011 ·99.()0 Sub-rogaçao do Contrato 24312010, celebrado entre a
Secretaria de Infraestrutura do Estado do Tocantins e o Consórcio EGESA .
CMT/ARAGUAIA (L1der Egesa Engenharia S/A.) Objeto do Cont rato 243/20 10:
Execução de serviços necessários a construção da ponte sobre o Rio Araguaia,
Rodovia Federal BR·153ffO/PA. (Valor: 226 ,002.645,96- Data base: 1/11/2009)

- Projeto básico deficiente ou desatualizado.
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- Quantitativos inadequados na planilha orçamentária.

- Sobrepreçodecorrentede preçosexcessivos frente ao mercado.

INFORMAÇÃO DO TCU

As informações constantes do Acórdão nO 2.928J2Q12-TCU-Plenário e
respectivo Relatório de Fiscatizaçao - Sintético - Te 007.43712012-9, relativamente à
Construção de Ponte sobre o Rio Araguaia na Rodovia BR-153fTO. ligando as
cidades de Xam bloâITO a São Geraldo do Arag uaialPA estao consubstanciadas no
Acórdão 1.05112012 · TCU-Plenário. nos seguintes termos:

Voto do Ministro que fundamentou o Acórdão 1.05 1/2012 - TeU-Plenário

[...)
2. Conforme visto no Relatório precedente. esta Corte já teve a oportunidade de
exami nar o empreendimento em leia no âmbito do Fiscobras 2011. quando
constatou irregularidades classificadas como IG·P no Contrato n. n~38512011 ~
99-00 (Sub-roçação do Contrato n. 243/2010. celebrado entre a Secretaria de
Infraestrutura do Estado do Tocantins e o Consórcio EGESA - CMT/ARAGUAlA) .
caracterizadas por sobrepreço decorrente de preços excessivos frente ao
mercado. quantitativos Inadequados na planilha orçamentária e projeto báacc
deficiente ou desatualizado. com potencial dano ao erário de . no mlnimo. R$ 77
milhOes.

3. Não obstante a recomendação de paralisação por este Tribunal. o Comitê de
Avaliação das Informações Sobre Obras e Serviços com Indicias de
Irregular idades Graves - COI do Congresso Nacional votou pela n ão inclusão do
Contrato n. n ·38512011·99 sob o enfoque do Anexo VI da PlOA 2012, devido ao
compromi sso do Dni! de rescindi-lo.

4 . Em face das ocorrências acima mencionadas. o empreendime nto foi objeto da
presente auditoria. realiZada no âmbito do Fiscobras 2012. na qual se verifICOU
que o Contrato n. TT-3851201'· 99-00 permanece suspenso e. ao contrário do
compromisso firmado com o COI do Congresso Nacional - conforme Relatório n.
1/COI. de 20 11. ainda não foi rescindindo.

5. Consoante Informado pelo Dnlt, em 02/04/1012. o projeto executivo da obra
ainda não havia sido concfujdc. estando com o prazo de entrega previsto para
0610412012. devendo ainda ser analisado e aprovado pela autarquia. após o que
será verffcada a necessidade' de anulação ou não do processo licitatório que
resuhou na contratação ora questionada.

6. Na presente fisca lização não foram enContradas novas ocorrências além das
três irregularidades graves com recomendação de paralisação apontadas em
20 11. que Já estão sendo tratadas no TC 014.599/2011·2 (Fiscobras 2011) ,.as
quais não foram sanadas pelo OnU.

7. Nesse contexto. estou de acordo com proposta da unidade técnica, cujos
fundamentos. transcritos no Relatório precedente. incorporo às minhas razões de
decidir, no sentido de apensar estes autos ao Te 014 .59912011-2 (Fiscobras
2011) e comun icar à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Púbticos e
Fisca lização do Congresso Nacional que os ind lcios de irregularidades graves do
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tipo IG-P constatados em 2011 no Contrato n. TI·385/2011 , que se enquadram
no disposto no inciso IV do § 1° do art. 91 da lei n. 12.465/2011 (LD0I2D12),
subsistem e que seu saneamento depende da anulação do referido contrato.

ACÓRDÃO W1 .051/2012 - TeU - Plenário

(...)
9.1. comunicar á Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públ icos e Flscaüzação
do Congresso Nacional Que: conforme tratado rrcs itens 3.1.1 e 3.1.2 do Relatório
de Auditoria que compõe a peça n. 9 destes autos , subsistem os indicias de
irregularidades graves do tipo IG-P, constatados em auditoria realizada em 2011,
que se enquadram no disposto no inciso IV do § 1° do art. 91 da l ei n.
12.465/2011 (lDO/2D12), apontados no Contrato n. n ·385/2011 , relativo às
obras de construção de ponte sobre o Rio Araguaia na Rodovia BR~153fTO .

ligando as cidades de XambioáfTO a sae Geraldo do Aragua ia/PA. com potencial
dano ao Erário de. pelo menos, R$ 77 milhões (ref. nO\l109), e que seu
saneame nto depende da anulação do referido contraio pelo Dnit:

•

INFO RMA ÇÃO DO GESTOR

Oficio nO2.362120121DNIT. de 2111112012

(...]
45. De acordo com a CGCONT/DIR (Memorando 2879 /20121CGCONT/DIR ). dada
a gravidade das irregularidades apontadas pelo TqU, esta decidiu por rescindir o
Contrato TI-3851201'. seguindo o indicado pelo Acórdão 1.0S1/2012-TCU.
Plenário, conforme pode ser constatado por meio do Relato n·S33/2012/0IR cuja
cópia foi encaminhada a esta Assessoria . Esse relato foi aprovado pela Diretoria
Colegiada em 0611112012, e o Consórcio EGESAiCMT/ARAGUAIA foi notificado
em 09/11/2012 sobre a rescisão contratual. oportunizando o direito ao
contraditório à ampla defesa nos termos da Lei.

46. Diante da decisão dos gestores pela rescisão contratual, entende-se que não
subsistem mais os lndlctos de irregularidade apontados pela Egrégia Corte de
Contas estando. portanto. atendido Integralmente o Acórdão 1.051 I2D12·TCU
Plenário.

Salienta-se que está sendo analisado o projeto executivo da Ponte sobre o Rio
Araguaia e tão logo este seja aprovado, se dará inicio a novo processo licitat6rio.
Por isso é importante a não inclusão do empréendimento em tela no Anexo VI.

PROPOSTA DO COI

Conforme consignado no Relatório de Fiscalização sob análise, trata-se da
flscalizaçâc das obras para construção da Ponte sobre o Rio Araguaia na Rodovia
BR-153fTO, ligando as cidades de XambioáffO a São Geraldo do Araguaia/PA . A
ponte terá extensão total de 1.727,36 m.• com largura da seção transversal de 16.20
m, que corresponde a duas faixas de trafego em pista 'simples com 3,50 m. cada
uma .
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A fiscalização promovida pelo TeU constatou irregularidades classificadas
como IGP no Contrato nO TI-38512011-99-QO, caracterizadas por sobrepreço
decorrente de preços excessivos frente ao mercado. quantitativos inadequados na
plan ilha orçamentária e projeto básico deficiente ou desatualizado. com potencial
dano ao Erário de, no minimo. RS 77 milhOes.

Registre-se que, não obstante a recomendação de paralisação do
empreendimeoto pelo Tribunal ainda no exercIcio de 201 1, o COI votou pela não
"inclusão do Contrato nO TT-38512D11-99 no Anexo VI da LOA 2012 devido ao
compromisso do Dnit de rescindi-to (Oficios 3.305/20111DG. de 2211112011 e
3.35212011IDG, de 28/11/201 1l, conforme se verifica do Relatório nO 1I2011-COJ, p.
74 :

Considerando a infonnação prestada pelo gestor de que a Diretoria
Colegiada do DNIT decidiu pela rescisão imediata do Contrato TI..J851201 1·
99-00, o que será provid enciado e encaminh ado ao TeU tio logo seJa '
ultimada e publicada no Diário Ofi ciai da União, este Colegiado entende que o
mecanismo atingiu o seu objetivo e propõe a não inclusão do contrato sob
enfoque no Anexo VI do PLOA 2012. (grifei)

Nesta oportunidade. segundo informado pelo gestor, verifica-se que a empresa
foi notificada da rescisão contratual em 09/11/2012 , abrindo-se o prazo para exercicio
do direito ao contraditório. Nessas condições. este Comitê entende que o mecanismo
preventivo alcançou os seus objetivos de defesa do Erário e propõe, com fundamento
no art. 94 da Lei n" 12.708. de 2G12 (LOO 2013). a não inclusão do Cont rato nO n·
38512011-99 no Anexo VI do PLOA 2013, sem prejuizo da continuidade das ações de
fiscalização. de conformidade com o § 3° do art. 97 da Lei nO12.708. de 2012 (LOO

_2013).

•
44101 • MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

17) 18.541.0497.3041.0004 I 2007 - PROJETOS PARA PREVENÇÃO DE
ENCHENTES I CONTROLE DE ENCHENTES NO RIO POTY • TERESINA·
PI (AV. MARGINAL LESTE) EXECUÇÃO DAS OBRAS DA VIA MARGINAL
LESTE DO RIO POTY, NO MUNIClplO DE TERESINA/PI. CONSTRUÇÃO
DA AV, MARGINAL LESTE, MARGEANDO O RIO POTY, EM TERESINA.
Av. Marginal Leste ..Controle Enchentes Rio Poty - Teres ina

Contrato 01/99 Construção da Av. Marginal Leste. margeando o Rio Poty, em
Teresina /PI. (Valor: 25.294.240.05 ..Data base: 01/0911997)

- Sobrepreço

INFORMAÇÃO DO TCU :

As informaçOes constantes do Acôrcãc nO 2.928f2012-TCU·Plenário e
respectivo Relatório de Fiscalização - Sintético· Te 011.53912012-7. relativamente
ás obras de construção da Av. Marginal Leste, margeando o Rio Poty . em Teresina-
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